
 

         

    

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 001.06.2025-PQ 

     

PREÂMBULO 

 

O Município de Itapipoca-CE, torna público que realizará Procedimento Auxiliar de Pré-

Qualificação com o objeto: Pré-qualificação de material didáticos destinados aos alunos 

e professores das turmas do ensino infantil e ensino fundamental I (anos iniciais 1º ao 

5º ano) e ensino fundamental II (anos finais 6º ao 9º ano), nas disciplinas de Língua 

Portuguesa e Matemática, como também livros de Literatura e Socioemocionais, junto as 

instituições públicas que integram a rede municipal de ensino Itapipoca/CE, para 

interessados em participar da futura contratação por meio da Modalidade  PREGÃO 

ELETRÔNICO, o qual será dado inicio tão logo finalize esse procedimento de pré- 

qualificação.  

 

 

A inscrição, a entrega da documentação e do material para análise, será de forma 

presencial na Secretaria de Educação, localizada na Rua Inocêncio Braga, 301, Bairro 

Centro-Itapipoca- CEP 62.500-007  das 08h às 12h e das 14h00 às 18h, (Com horário pré-

agendado). 

 

 

REGRAS GERAIS DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

1.1. Modalidade e Abrangência de Pré-Qualificação 

1.2. Pré-Qualificação Subjetiva com Abrangência Parcial  

A presente pré-qualificação será realizada na modalidade Subjetiva Parcial, com o 

objetivo de avaliar parcialmente a capacidade dos licitantes interessados em participar 

de futuras contratações. A análise estará limitada a determinados requisitos técnicos 

ou de qualificação dos licitantes, enquanto os demais critérios de habilitação serão 

verificados nas etapas subsequentes do processo licitatório. 

O procedimento de pré-qualificação subjetiva será realizado com INSCRIÇÃO TEMPORÁRIA, 

estabelecendo um prazo específico para que os fornecedores interessados possam se 

inscrever e apresentar a documentação necessária para análise de suas qualificações. 

Esse formato é destinado a uma contratação específica, permitindo que a Administração 

avalie exclusivamente os fornecedores para o objeto em questão, garantindo a 

competitividade e a seleção eficiente de licitantes que atendam às necessidades do 

Município para essa contratação. 



 

         

1. DO CRONOGRAMA: 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 29 de abril de 2025. 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 14 de maio de 2025. 

REUNIÃO DE ANÁLISE DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE: 15 de maio de 2025. Às 10Horas. 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS PRÉ-QUALIFICADOS: até dia 16 de maio de 2025. 

PRAZO RECURSAL: 19 de maio a 21 de maio de 2025. 

PRAZO DE CONTRARRAZÕES: 22 de maio de 2025 a 26 de maio de 2025  

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS: 27 de maio de 2025.  

ENCAMINHAMENTO  DO RESULTADO FINAL JUNTAMENTE COM O DFD PARA O SETOR RESPONSÁVEL PARA 

DAR INICIO AO FUTURO PREGÃO: 28 de maio 2025. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1.       A justificativa para a utilização do cronograma apresentado no processo de 

pré-qualificação é fundamentada com base nos requisitos legais e nos princípios de 

competitividade e eficiência, que orientam as licitações públicas, conforme estabelecido 

pela Lei 14.133/2021 e pelas orientações jurisprudenciais do Tribunal de Contas da 

União, conforme transcrevemos a seguir: 

 

2.2.       O período estipulado para o recebimento dos documentos atende aos princípios 

de isonomia e ampla participação, assegurando tempo suficiente para que os interessados 

preparem e submetam sua documentação. Conforme orientado pelo TCU, prazos muito curtos 

podem impedir a participação de potenciais interessados e comprometer a seleção da 

proposta mais vantajosa (Orientações e Jurisprudência do TCU sobre Licitações e 

Contratos - 5ª Edição: 621). Outrossim, a realização DO PREGÃO ELETRONICO após o 

julgamento dos recursos permite que todas as questões sejam resolvidas com suficiente 

antecedência, garantindo que todos os participantes estejam em igualdade de condições 

no momento da licitação, conforme princípios de isonomia, competitividade e eficiência, 

estabelecidos na Lei 14.133/2021. 

 

2.3        Portanto, os prazos do cronograma proposto parecem razoavelmente justificados 

pela necessidade de garantir um processo equitativo, transparente e eficiente. No 

entanto, recomenda-se sempre estar atento às eventuais particularidades do processo que 

possam requerer adaptações no cronograma para melhor atender aos objetivos do certame 

e às necessidades da Administração Pública, de acordo com as circunstâncias específicas 

e observando os princípios legais vigentes. 

 

2.4.          Por fim, é essencial observar que a pré-qualificação, ao definir prazos 

insuficientes ou critérios não alinhados à necessidade específica da contratação futura, 



 

         

traz riscos como restrição indevida da competitividade, podendo resultar em anulação do 

certame ou contratação a preços elevados, conforme alertado na orientação normativa do 

TCU (Orientações e Jurisprudência do TCU sobre Licitações e Contratos - 5ª Edição: 624). 

 

2.5.          Caso haja atraso no atual cronograma, o envio do RESULTADO FINAL JUNTAMENTE 

COM O DFD PARA O SETOR RESPONSÁVEL PARA DAR INICIO AO FUTURO PREGÃO será temporariamente 

interrompida. 

 

2.6.      O Edital será disponibilizado gratuitamente através do Site Oficial do 

Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Portal de Licitações 

do TCE-CE. Informamos que pedidos de esclarecimento, impugnações ou qualquer tipo de 

informação sobre o Procedimento de Pré-Qualificação deve(m) ser enviada(s)para o email: 

licitacao@itapipoca.ce.gov.br. 

 

3. DA COMPOSIÇÃO DO EDITAL 

O Edital é composto de duas partes: 

a) Edital de Pré-Qualificação: Documento destinado à análise das condições de 

qualificação técnica dos interessados. 

b) Anexos: Termo de Referência (Documento-base necessário para a contratação) 

 

4. DO OBJETO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

4.1.     Constitui objeto deste Procedimento Auxiliar a PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE MATERIAL 

DIDÁTICOS DESTINADOS AOS ALUNOS E PROFESSORES DAS TURMAS DO ENSINO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL I (ANOS INICIAIS 1º AO 5º ANO) E ENSINO FUNDAMENTAL II (ANOS FINAIS 6º AO 

9º ANO), NAS DISCIPLINAS DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA, COMO TAMBÉM LIVROS DE 

LITERATURA E SOCIOEMOCIONAIS, JUNTO AS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS QUE INTEGRAM A REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO ITAPIPOCA/CE”, cujo detalhamento se encontra inserido no Anexo I 

– Termo de Referência, que são partes integrantes deste Edital. 

 

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA-CE, nos 

termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para 

o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente; 

5.2. dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 



 

         

 

6. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste 

edital. 

6.2. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas ou Consórcio Nacionais 

ou estrangeiras, isoladamente. 

6.2.1. Não Será admitida a participação, nesta pré-qualificação, de empresas 

licitantes reunidas em consórcio, conforme justificativa constante no Termo de 

Referência, Anexo deste edital. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

7.1. Deverão ser apresentados as seguintes comprovações juntamente com as 

demais exigências contidas no Termo de referência, sob pena de não qualificação: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria - 

7.2. Geral da União, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc; e 

7.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-

Geral da União, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc. 

 

 

8. DOS JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1. A Documentação especificada neste Edital constitui parte integrante do 

processo de PRÉ- QUALIFICAÇÃO. 

8.2 A análise da documentação apresentada para fins de Qualificação Técnica seram 

analisados e julgados por uma Comissão Técnica, especialmente designada para este fim, 

cujos membros serão nomeados por meio de Portaria pela autoridade competente, publicada 

no Site Oficial do Município de Itapipoca/Ce, os quais emitiram parecer final e será 

remetido ao Agente de Contratação para que o mesmo possar dar encaminhamento aos demais 

trâmites do  processo. 

 

8.3    A Proponente que deixar de apresentar a Documentação de qualificação técnica 

exigida no presente Edital e no TERMO DE REFERÊNCIA será automaticamente inabilitada, 

não se admitindo, a concessão de prazo para a complementação desses documentos. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis%3B?ordenarPor=nome&direcao=asc%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc


 

         

 

 

8.4 A avaliação será única com prazo determinado, a pré-qualificação temporária 

direcionada exclusivamente ao objeto específico desta pré-qualificação, a análise das 

documentações será realizada em uma única etapa com prazo determinado, conforme 

cronograma, permitindo que os interessados acompanhem e organizem a submissão de seus 

documentos. Após a conclusão, ao final do qual será emitido o certificado de pré-

qualificação para os interessados que atenderem aos requisitos estabelecidos para esse 

objeto específico. 

8.5 Após a aprovação na avaliação, será emitido um certificado de pré-qualificação 

válido exclusivamente para o objeto específico da pré-qualificação em questão. Esse 

certificado atesta que o licitante ou bem está qualificado e em conformidade com os 

requisitos para participação na licitação vinculada a esse objeto, conforme os 

parâmetros estabelecidos pela Administração. 

8.6 Os interessados deverão apresentar sua documentação até a data estipulada para 

a análise, conforme divulgado no sítio eletrônico da entidade e no PNCP. Qualquer 

alteração no prazo ou nos requisitos será informada antecipadamente pela Administração, 

garantindo que todos os interessados tenham acesso à informação em tempo hábil. 

8.7  Serão avaliadas e selecionadas obras didáticas que atendam às informações 

constantes nos Quadros 1, 2,3,4,5,6,7 e 8 observadas as condições e demais especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

8.8.  Os interessados poderão participar da seleção com até dois (2) exemplares de cada 

título, conforme nos Quadros 1, 2,3,4,5,6,7 e 8, apresentado neste termo, embalados e 

identificados externamente informado tipo, turma e composição. 

8.9- As inscrições que ultrapassam o número válido por editora serão desclassificadas, 

sendo consideradas apenas as duas primeiras obras inscritas para cada tipo, verificadas 

a ordem de inscrição. 

8.10. O material didático suplementar em conformidade as matrizes de referência do SAEB 

alinhados a BNCC e as competências sócioemocionais deverá apresentar-se na forma 

impressa em língua portuguesa e ser reproduzidos e postados em território brasileiro. 

8.11.  O Manual do Professor deve conter, no mínimo, orientações metodológicas, sugestões 

para aprofundamento dos temas e referenciais teórico e bibliográfico em consonância com 

a BNCC alinhada as competências sócioemocionais e as matrizes de referências do SAEB. 

8.12.  Não serão aceitos bonecos ou protótipos. 

8.13. A organização do material didático suplementar deverá apresentar-se de forma 

consumível; 

8.13. As amostras do material didático suplementar em conformidade das matrizes de 

referência do SAEB alinhados a BNCC e as competências sócioemocionais entregues não 

serão devolvidas após o processo de avaliação e seleção. 

 



 

         

 

 
 

Quadro 01 - Ensino Infantil - 02, 03, 04 e 05 Anos 
 

Tipo 
Turmas 
atendidas 

Composição 

1 2 Anos 
De acordo com a BNCC, no tamanho adequado para 
alunos de 02 anos, no Tamanho 360 x 280 mm. 

2 3 Anos 
De acordo com a BNCC, com o tamanho adequado para 
alunos de 03 anos, no Tamanho 360 x 280 mm. 

3 4 Anos 
De acordo com a BNCC, com o tamanho adequado para 
alunos de 04 anos, no Tamanho 230 x 280 mm. 

5 5 Anos 
De acordo com a BNCC, com o tamanho adequado para 
alunos de 05 anos, no Tamanho 230 x 280 mm. 

 
 

Quadro 02 - Ensino Infantil (Literário) – 0 a 05 Anos 
 

Tipo Turmas atendidas Composição 

1 1 Anos 
De acordo com a BNCC, no tamanho adequado para alunos de 01 
anos, no Tamanho a partir 30 x 30 mm  

2 2 Anos 
De acordo com a BNCC, no tamanho adequado para alunos de 02 
anos, no Tamanho a partir 30 x 30 mm 

3 3 Anos 
De acordo com a BNCC, com o tamanho adequado para alunos de 03 
anos, no Tamanho a partir 30 x 30 mm 

4 4 Anos 
De acordo com a BNCC, com o tamanho adequado para alunos de 04 
anos, no Tamanho a partir 30 x 30 mm 

5 5 Anos 
De acordo com a BNCC, com o tamanho adequado para alunos de 05 
anos, no Tamanho a partir 30 x 30 mm 

 
 

Quadro 03 - Ensino Fundamental I - Anos Iniciais 
 

Tipo Turmas atendidas Composição 

1 1º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

2 3º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

3 4º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

 
 

Quadro 04 - Ensino Fundamental I - Anos Iniciais (2º e 5º anos) 
 

Tipo Turmas atendidas Composição 

1 2º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

2 5º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

 
 

Quadro 05 - Ensino Fundamental II - Anos Finais (6º, 7º e 8º anos) 
 

Tipo Turmas atendidas Composição 

1 6º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

2 7º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

3 8º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

 
 

Quadro 06 - Ensino Fundamental II - Anos Finais (9º ano) 
 

Tipo Turmas atendidas Composição 

1 9º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

 
 
 
 

 



 

         

 
 
 

Quadro 07 - Coleção Socioemocional Ensino Fundamental - 6º ao 7º ano 
 

Tipo Turmas atendidas Composição 

1 6º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

2 7º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

 
 

Quadro 08 - Coleção Socioemocional Ensino Fundamenta - 8º ao 9º ano 
 

Tipo Turmas atendidas Composição 

1 8º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

2 9º Ano 
1.1 - Livro do Aluno Impresso; 
1.2 - Manual do Professor; 

 
 

9. DOS PRAZOS 

9.1 O exame dos documentos deverá ser feito seguindo cronograma constante neste 

processo, podendo o agente ou a Agente de Contratação. 

9.2.    O certificado de PRÉ-QUALIFICAÇÃO terá vigência de 01 (um) ano. 

9.2 O prazo de validade da presente PRÉ-QUALIFICAÇÃO não será superior ao prazo 

de validade dos documentos apresentados pelos interessados. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de publicação do resultado 

em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado. 

10.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

10.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

10.5. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que 

demonstre a representatividade do representante legal que assinou os mesmos. 

10.6. Os recursos deverão ser enviados pelo e-mail:  licitacao@itapipoca.ce.gov.br. 

 

11. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: 

11.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 

11.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação, por 

meio eletrônico. 

mailto:prequalificacao@carire.ce.gov.br


 

         

11.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do 

impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato 

constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 

como da procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui poderes de 

representação, se o caso. 

11.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pelo proponente. 

11.2. Caberá à Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes 

pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 

02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, 

a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 

convocatório 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, os participantes do 

procedimento de pré- qualificação ficam sujeitos às avaliações administrativas nas 

situações de descumprimento das normas e requisitos estabelecidos no presente edital, 

nas seguintes situações: 

12.2. Infrações Administrativas: Constituem infrações administrativas, passíveis de 

sanção, os seguintes atos: 

12.2.1. Não entrega da documentação pertinente para o certame, conforme previsto no 

inciso IV do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2.2. Apresentação de documentação falsa ou prestação de declaração falsa durante 

a pré- qualificação, conforme inciso VIII do art. 155. 

12.2.3. Comportamento inidôneo ou ato fraudulento que vise frustrar os objetivos da 

pré-qualificação ou das licitações futuras, conforme incisos IX e X do art. 155. 

12.2.4. Outras infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando 

aplicável ao procedimento de pré-qualificação. 

12.3. Sanções Administrativas: Em decorrência das infrações mencionadas, serão 



 

         

aplicadas, conforme o caso, as seguintes avaliações: 

12.3.1. Advertência: será aplicada exclusivamente por infração de menor gravidade, 

conforme previsto no inciso do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3.2. Multa: a ser calculada conforme previsão deste edital, com valor entre 0,5% 

(cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor estimado do contrato a ser 

licitado, de acordo com a gravidade da infração. 

12.3.3. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração: por período de até 3 

(três) anos, nas hipóteses de infração que comprometam a integridade do processo, 

conforme previsto no inciso III do art. 156. 

12.3.4. Declaração de Inidoneidade: impedindo o participante de licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas hipóteses de infrações graves, conforme inciso IV do 

art. 156. 

12.4. Critérios para Aplicação das Sanções: Na aplicação das sanções, serão 

considerados os seguintes critérios, conforme § 1º do art. 156: 

12.5. Gravidade da Infração: a natureza do ato de infração e seu impacto na 

integridade do procedimento de pré-qualificação. 

12.6. Peculiaridades do Caso Concreto: considerando as especificações específicas e 

o contexto da infração. 

12.7. Circunstâncias Agravantes ou Atenuantes: que podem causar o aumento ou redução 

do prejuízo. 

12.8. Danos Causados à Administração: avaliando o prejuízo potencial ou eficaz ao 

interesse público. 

12.9. Implantação de Programa de Integridade: caso aplicável, conforme diretrizes 

dos órgãos de controle. 

12.10. Defesa e Contraditório: O licitante ou fornecedor terá direito ao contraditório 

e à ampla defesa: 

12.11. Multas e Advertências: O interessado será notificado e poderá apresentar 

defesa no prazo de 15 (quinta Sanções de Impedimento e Declaração de Inidoneidade: 

exigirão a instauração de processo de responsabilização, prorrogado por comissão 

composta de dois ou mais servidores, conforme art. 158 da Lei nº 14.133/2021, com 

possibilidade de apresentação de defesa e provas no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

12.12. Reparação e Reabilitação: O participante penalizado poderá solicitar sua 

reabilitação perante a 

Administração, desde que cumpridos os requisitos do art. 163 da Lei nº 14.133/2021: 

12.13. Publicação das Sanções: As avaliações aplicadas serão informadas e mantidas 

atualizadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161 da Lei nº 14.133/2021, garantindo 

ampla publicidade e acessibilidade a essas informações. 



 

         

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. (O)A Agente de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em 

desacordo com as exigências do Edital. 

13.2. A Administração Pública reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou 

transferir no todo ou em parte, a presente Pré-Qualificação, por conveniência 

administrativa ou por ilegalidade, sem que às proponentes caiba direito a reclamação ou 

pedido de indenização de qualquer espécie. 

13.3. Reserva-se à Administração Pública o direito de, em qualquer fase desta Pré-

Qualificação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente 

neste procedimento. 

13.3.1. A diligência para complementação e/ou comprovação da documentação apresentada 

terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação. 

13.4. A Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e da 

documentação apresentada, podendo o Agente de Contratação inabilitá-la, caso seja 

constatada a ocorrência de imprecisão ou falsidade das informações e/ou da documentação 

apresentada. 

13.5. Não será permitido a qualquer proponente solicitar a retirada de documentação 

após a sua entrega. 

13.6. Os casos omissos serão decididos pela Agente de Contratação. 

13.7. O resultado da Pré-Qualificação será divulgado, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas- PNCP, no Sitio Eletrônico Oficial e no Portal de Licitações do 

TCE-CE. 

13.8. Licitação Restrita aos Pré-Qualificados: A Administração estabelece que a 

participação na licitação futura será restrita exclusivamente aos interessados que 

tenham sido previamente pré- qualificados para o objeto específico delineado neste 

edital de pré-qualificação. Essa restrição visa garantir que apenas fornecedores que 

atendam aos critérios estabelecidos no edital de pré- qualificação, já validados e 

planejados pela comissão responsável, possam participar do processo licitatório. 

13.9. Essa medida busca aprimorar a segurança e a qualidade das contratações futuras, 

garantindo que os participantes possuam experiência comprovada e condições específicas 

para atender às especificações e exigência do contrato. Além disso, está restrição 

contribui para a celeridade e eficiência do processo licitatório, uma vez que a fase de 

habilitação inicial já foi realizada, permitindo maior agilidade na avaliação das 

propostas e na formalização do contrato. 

13.10. Os trabalhos de analise das coleções será filmado pela Secretaria de Educação 

do município de Itapipoca. 

13.11. Por fim, a limitação da licitação aos pré-qualificados reforça a transparência 

e a conformidade com o edital, uma vez que todos os interessados foram previamente 



 

         

informados dessa exigência e puderam participar da pré-qualificação em condições de 

igualdade, respeitando os princípios de competitividade e isonomia previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

Itapipoca-CE – CE, 25 de Abril de 2025 

 

 

JOSÉ RINARDO ALVES MESQUITA  

Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

































































AVISO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO
PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 001.06.2025-PQ

 
ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº
001.06.2025-PQ.  A  Secretaria  de  Educação  Básica  do  Município  de  Itapipoca  torna  público  aos
interessados que realizará o procedimento de PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 001.06.2025-PQ, cujo objeto é
“PRÉ-QUALIFICAÇÃO  DE  MATERIAL  DIDÁTICOS  DESTINADOS  AOS  ALUNOS  E
PROFESSORES DAS TURMAS DO ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I  (ANOS
INICIAIS 1º AO 5º ANO) E ENSINO FUNDAMENTAL II (ANOS FINAIS 6º AO 9º ANO), NAS
DISCIPLINAS  DE  LÍNGUA  PORTUGUESA  E  MATEMÁTICA,  COMO  TAMBÉM  LIVROS  DE
LITERATURA E SOCIOEMOCIONAIS, JUNTO AS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS QUE INTEGRAM
A REDE MUNICIPAL DE ENSINO ITAPIPOCA/CE”, conforme segue:  Período para apresentação
dos documentos: 29/04 a 14/05/2025, na sede Secretaria de Educação de Itapipoca, no horário de 08 às
12h e de 14 às 17h.  Data da sessão: 15/05/2025, 10h. Informações adicionais podem ser obtidas pelo
telefone (88)  3631.5950 ou no endereço:  Rua Inocêncio Braga,  301 – Centro,  Itapipoca – CE.  José
Rinardo Alves Mesquita, Secretário Executivo de Educação.



ASSINATURAS



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025042800273

273

Nº 79, segunda-feira, 28 de abril de 2025ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 08.24.01.26.001, decorrente do Processo
administrativo Nº 2023.08.001-CP, cujo objeto é a contratação de empresa para adequação
de estradas vicinais - Av. B no Município de Itaitinga/CE (PT 1082231-44). Contratada:
Nascente Construções LTDA EPP - CNPJ Nº 15.372.706/0001-51. Fundamento Legal: Artigo
57, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e Cláusula 4ª do Contrato Nº 08.24.01.26.001. Prazo de Vigência: 26/01/2025 a
26/01/2026, podendo ser prorrogado. Dotação Orçamentária:
08.01.13.392.0212.1.008.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00. Fonte de Recursos:
1.701.0000.00. Assinam: pela Contratante: Álvaro Rodolf Forte Martins, pela contratada:
ramon Ramires Farias Noronha. Itaitinga/CE, 24 de janeiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
AVISO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 1.06.2025-PQ

Aviso de Pré-Qualificação. A Secretaria de Educação Básica do Município de
Itapipoca torna público aos interessados que realizará o procedimento de Pré-Qualificação
Nº 001.06.2025-PQ, cujo Objeto é "Pré-Qualificação de material didáticos destinados aos
alunos e professores das turmas do Ensino Infantil e Ensino Fundamental I (anos iniciais 1º
ao 5º ano) e Ensino Fundamental II (anos finais 6º ao 9º ano), nas disciplinas de língua
portuguesa e matemática, como também livros de literatura e socioemocionais, junto as
instituições públicas que integram a rede municipal de ensino Itapipoca/CE", conforme
segue: Período para apresentação dos documentos: 29 de Abril a 14 de Maio de 2025, na
sede Secretaria de Educação de Itapipoca, no horário de 08h às 12h e de 14 às 17h. Data da
Sessão: 15 de Maio de 2025, às 10h. Informações adicionais podem ser obtidas pelo Telefone
(88) 3631.5950 ou no Endereço: Rua Inocêncio Braga, Nº 301 - Centro, Itapipoca - CE.

JOSÉ RINARDO ALVES MESQUITA
Secretário Executivo de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 25.06.07-CE

O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) seu(ua) Agente de
Contratação, torna público que realizará às 10h, do dia 21 de Maio de 2025, no Endereço
Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Concorrência Pública Nº 25.06.07-CE.
Objeto: Requalificação e ampliação da EEB Francisco Bezerra de Sousa - Distrito Sede Rural,
através da Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca-CE. O Edital e seus
anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações pelo Telefone: (88) 3631.5950 ou no
Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508- 170, Itapipoca - CE.

Itapipoca-CE, 25 de Abril de 2025.
WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 25.06.08-CE

O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) seu(ua) Agente de
Contratação, torna público que realizará às 14h, do dia 21 de Maio de 2025, no Endereço
Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/ Concorrência Pública Nº 25.06.08-CE.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a requalificação e ampliação da EEB
José Manoel dos Santos - Distrito Sede Rural, através da Secretaria de Educação Básica do
Município de Itapipoca-CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços
Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br. Informações pelo Telefone: (88)
361.5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, N° 195, São Sebastião, CEP: 62508-170,
Itapipoca - CE.

Itapipoca-CE, 25 de Abril de 2025.
WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020-2025-PE-DIV

O Pregoeiro da Prefeitura de Jaguaruana - CE, torna público, que até o dia 16
de maio de 2025, às 10h:10min. (Horário de Brasília), estará recebendo as propostas de
preços referentes ao Pregão Eletrônico Nº 90020-2025-PE-DIV, tipo menor preço, tendo
como objeto a Contratação de prestação de serviços de locação de veículos para atender
as demandas das secretarias diversas do Município de Jaguaruana - CE, e que a licitação
será realizada no endereço eletrônico "www.novobbmnet.com.br" acesso identificado no
link - acesso público. Quaisquer informações serão prestadas pelo Pregoeiro.

Jaguaruana, 24 de abril de 2025
JOÉFERSON MOREIRA DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.04.07.2

O Agente de Contratação/Pregoeiro do Município de Jardim/CE, torna
público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico.
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao hospital
municipal, junto a Secretaria de Saúde do Município de Jardim/CE com recursos
oriundos da emenda parlamentar nº 4138004, conforme Edital e seus Anexos. Início de
acolhimento das propostas: 29 de abril de 2025 às 17:00 horas. Encerramento de
acolhimento das propostas: 13 de maio de 2025 às 08:00 horas, Início da abertura da
sessão: 13 de maio de 2025 08:30 horas, através do site Plataforma de Licitações
(www.comprasjardimceara.com.br). Os interessados poderão obter o texto integral do
Edital no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Jardim, localizada a Rua Leonel
Alencar, nº 370, Centro, Jardim - CE ou ainda, através dos endereços eletrônicos:
Plataforma de Licitações (www.comprasjardimceara.com.br), Portal de Licitações dos
Municípios (www.tce.ce.gov.br), Site Oficial do Município (www.jardim.ce.gov.br) e no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). Maiores
informações poderão ser obtidas através do telefone: (88) 3481-7445 ou do e-mail:
(licitacao@jardim.ce.gov.br).

Jardim/CE, 25 de abril de 2025
MATHEUS ANTONIO DE OLIVEIRA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
AVISO DE ANULAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 - SECULT/SRP

Através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULT, torna público
que o Pregão Eletrônico nº 011/2025 - SECULT/SRP, cujo objeto é o Registro de preços para
futuros e eventuais serviços de reparo e manutenção para a banda de música maestro josé
robles, equipamento pertencente à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Limoeiro
do Norte - CE, foi anulado, na forma do art. 71, inciso III da Lei 14.133/2021, tendo em
vista que a Administração Pública tem o poder-dever de anular os atos administrativos
eivados de vícios que os tornem ilegais, por ter infringindo o disposto no art. 55, inciso I,
alínea a) da Lei nº 14.133/2021. Será assegurado aos interessados a prévia manifestação,
conforme prever o art. 71, inciso III, § 3º da Lei nº 14.133/2021, no prazo de 03 (três) dias
úteis, contando da data da intimação, conforme determinada o art. 165, inciso I, alínea d)
da mesma Lei.

Limoeiro do Norte -CE, 25 de abril de 2025
ANTONIO GILIARD MENDES MOURA

Secretário de Cultura e Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3.004/2025-PE

A Prefeitura Municipal de Maranguape por meio da Secretaria de
Administração e Finanças torna público que se encontra à disposição dos interessados o
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.004/2025- PE, que tem como objeto a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO (SERVIÇO TERMINAL SERVER), DE INTERESSE
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE. O
Edital poderá ser obtido no site através do endereço eletrônico
www.licitamaisbrasil.com.br ou municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br ou pncp.gov.br. O
recebimento das propostas através do site Licita Mais Brasil dar-se-á do dia 28/04/2025 até
o dia 15/05/2025 às 09:00h00min. Abertura das Propostas: 15/05/2025 às 10:00min
(horário de Brasília).

Maranguape/CE, 24 de abril de 2025.
MARIA MADALENA RODRIGUES

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Administração e
Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025 - PE

A Prefeitura Municipal de Mulungu-CE, torna público para conhecimento dos
interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob o Nº
009/2025 - PE, com critério de julgamento Menor Preço por Lote, tendo como objeto a
Aquisição de Material Didático para Alunos e Professores da Rede Municipal de Educação
contemplando os Projetos Educação Física Escolar: um Novo Jeito de Aprender, Coleção
Sempre Viva, Produzindo Textos e Eleva SAEB, visando atender as necessidades da
Secretaria de Educação do Município de Mulungu/CE. A Comissão de Pregão comunica aos
interessados que a entrega das propostas comerciais será até às 08h00min do dia 12 de
maio de 2025 e a Sessão de Disputa de Lance às 10h00min no dia 12 de maio de 2025. O
edital e seus anexos estarão disponíveis através dos seguintes sites:
www.tce.ce.gov.br/licitacoes e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Maiores informações no
endereço citado ou pelo Fone: (85) 3318-1786 das 08:00 às 11:30 horas.

Mulungu/CE, 25 de abril de 2025.
DIÓGENES SILVA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº SI-CP003/2025

A SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO, através da sua Agente de
Contratação, torna público que realizará as 09:00, do dia 16 de maio de 2025, no endereço
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº SI-
CP003/2025. Objeto: PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-

CE CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 937673/2022/MCID/CAIXA E PLANO DE
TRABALHO Nº 1085524-96, CONVÊNIO CAIXA/MDR 028978/2022. O edital e seus anexos,
poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ -
http://licitacoes.tce.ce.gov.br, www.novarussas.ce.gov.br/licitacao.php. Informações no
endereço: Rua Padre Francisco Rosa, nº 1388, Centro, Nova Russas - Ce.

Nova Russas/CE, 24 de abril de 2025.
ÍVINA GUEDES BERNARDO DE ARAGÃO MARTINS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE
AVISO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 2025.24.05.1

A Secretaria de Infraestrutura, através do(a) Presidente da Comissão de Pré-
Qualificação, torna público que realizará, às 09:30, do dia 14 de maio de 2025, sessão
pública do Processo de Pré-Qualificação nº 2025.24.05.1, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br. Objeto: Pré-Qualificação para contratação de
empresa para prestação de serviços de pavimentação viária do Distrito de Santa Maria
(MAPP 2381) e construção de contorno viário (MAPP 2371) do Município de Novo
Oriente, Estado do Ceará. A Pré-Qualificação tem como objetivo seletivo específico
aptos a participar de futuras licitações relacionadas ao objeto, conforme condições e
critérios no edital. O Edital e seus anexos podem ser obtidos nos endereços eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br e
https://www.novooriente.ce.gov.br/licitacaolista.php . https://pncp.gov.br/ Informações
adicionais podem ser obtidas pelo no endereço: Rua Deocleciano Aragão, 15, Centro,
Novo Oriente/CE.

Novo Oriente-CE, 24 de abril de 2025.
SABRINNY RODRIGUES COUTINHO

Pregoeira

girlane
Retângulo
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ – EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/22/SMC-CP2 
– CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022/SMC-CP – OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para continuação da 
construção da 1ª e 2ª etapas do Estádio Municipal de Carire/CE, Conforme PT 1028745-81 E 1032183-03 Respectivamente (Lote 2). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art.57 da Lei 8.666/93, inc. II e alínea d, e §1º. DA PRORROGAÇÃO: O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato 
resultante do procedimento licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias, 
com vigência a partir de 23 de Janeiro de 2025 à 22 de Junho de 2025. ASSINA PELA CONTRATANTE: Marcelo Araújo Alves – Ordenador de Despesas 
da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude. ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Renan de Azevedo Portela - R. R. PORTELA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. Cariré-CE, 16 de Janeiro de 2025. Arnóbio de Azevedo Pereira – Presidente da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU-CE – EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO 
DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.02.17.01 – OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais odontológicos de responsabilidade 
do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Iguatu. EMPRESA REGISTRADA DIA 09.04.2025: VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E 
CONSULTORIA EM SAUDE LTDA, CNPJ: 10.495.121/0001-05, REP. LEGAL: Ciro Alencar de Andrade, VALOR GLOBAL REGISTRADO: R$ 
1.685.899,90. EMPRESAS REGISTRADAS DIA 11.04.2025: MEDMAIA  COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 13.576.534/0001-
02, REP. LEGAL: Thiago Marco Barros Maia, VALOR GLOBAL REGISTRADO: R$ 699.858,84. MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, CNPJ: 05.696.303/0001-04, REP. LEGAL: Maria do Socorro Bezerra de Vasconcelos, VALOR GLOBAL REGISTRADO: R$ 36.920,00. 
LIZ HOSPITALAR COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ:26.107.229/0001-13, REP. LEGAL: Robson Gomes Cidrao, VALOR GLOBAL 
REGISTRADO: RS 611.994,86.  FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/21. Registre-se, publique-se.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO – EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – TERMO ADITIVO Nº 04 AO 
CONTRATO N° 20309012021.01 – OBJETO: PRORROGAR o prazo de vigência e execução inicialmente pactuado para a contratação de empresa 
especializada na execução de obras de construção de pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do Município de Marco-CE, Convênio nº 020/
Cidades/2021, do Governo do Estado.  CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marco-CE, através da Secretaria de Infraestrutura, Sr. Alex Rios 
Silveira. CONTRATADO (A): CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, representado pelo seu sócio-administrador, o Sr. 
Elizeu Bastos Lira. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, e na Cláusula Sexta do próprio contrato. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias após o encerramento do prazo de execução. DATA: 12 de fevereiro de 
2025. INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal, Av. Prefeito Guido Osterno, s/n, Térreo, Centro. Email: licitacaomarco@gmail,com, Marco-CE. Alex Rios 
Silveira – Secretário de Infraestrutura.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 25.06.07-
CE – O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) seu(ua) Agente de Contratação, torna público que realizará as 10h, do dia 21 de Maio de 2025, 
no Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Concorrência Pública Nº 25.06.07-CE. Objeto: Requalificação e ampliação da EEB 
Francisco Bezerra de Sousa - Distrito Sede Rural, através da Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca-CE. O Edital e seus anexos, 
poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações pelo Telefone: (88) 3631.5950 ou no Endereço: Av. 
Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508- 170, Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 25 de Abril de 2025. Wilsiane Soares de Oliveira Marques – 
Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO – PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 
001.06.2025-PQ – A Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca torna público aos interessados que realizará o procedimento de Pré-
Qualificação Nº 001.06.2025-PQ, cujo Objeto é “Pré-qualificação de material didáticos destinados aos alunos e professores das turmas do Ensino 
Infantil e Ensino Fundamental I (anos iniciais 1º ao 5º ano) e Ensino Fundamental II (anos finais 6º ao 9º ano), nas disciplinas de língua portuguesa e 
matemática, como também livros de literatura e socioemocionais, junto as instituições públicas que integram a rede municipal de ensino Itapipoca/
CE”, conforme segue: Período para apresentação dos documentos: 29 de Abril a 14 de Maio de 2025, na sede Secretaria de Educação de Itapipoca, no 
horário de 08h às 12h e de 14 às 17h. Data da Sessão: 15 de Maio de 2025, 10h. Informações adicionais podem ser obtidas pelo Telefone (88) 3631.5950 ou 
no Endereço: Rua Inocêncio Braga, Nº 301 – Centro, Itapipoca – CE. José Rinardo Alves Mesquita – Secretário Executivo de Educação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 25.06.08-
CE – O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) seu(ua) Agente de Contratação, torna público que realizará às 14h, do dia 21 de Maio de 2025, 
no Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/ Concorrência Pública Nº 25.06.08-CE. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a requalificação e ampliação da EEB José Manoel dos Santos - Distrito Sede Rural, através da Secretaria de Educação Básica do Município de 
Itapipoca-CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br. Informações pelo Telefone: 
(88) 361.5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, N° 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 25 de Abril de 2025. Wilsiane 
Soares de Oliveira Marques – Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Alcântaras - Aviso de Licitação - Processo: Pregão Eletrônico Nº 1104.01/2025- PE -  Do Tipo: Menor 
Preço - Nº Processo: 1104.01/2025. Origem da Licitação: locação de sistema de gerenciamento e controle, manutenção e assessoria do portal oficial da 
prefeitura que disponibilize informações de publicações, de licitações, decretos, leis, portarias, frota de veículos, notícias, LRF (Lei da Responsabilidade 
Fiscal), gerenciador e página web, e-mail institucional, E-SIC e Ouvidoria Visando Atender as Leis de transparência e de acesso à informação junto 
a Prefeitura Municipal. Entrega das Propostas: a partir de 28/04/2025 no site http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/. Abertura das Propostas: 
14/05/2025 às 08h10 no site m2atecnologia.com.br. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados para consulta no portal de Licitações do 
Tribuna de Contas do Estado do Ceará e no sítio oficial do Município, o m2atecnologia.com.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.
br) assim como no Portal de Licitações do TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Maiores informações pelo telefone: (88) 36401033. Alcântaras, 28 de 
abril de 2025. Charllys Alcântaras Soares - Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônica(o) Nº 2025.04.22.001. A CPL da Prefeitura Municipal 
de Camocim/CE, torna público para conhecimento dos interessados, que a partir do dia 28 de abril de 2025 as 17:00 horas (horário de Brasília), através do 
endereço eletrônico https://www.licitamaisbrasil.com.br, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação. 
A íntegra do Edital poderá ser obtida junto ao site www.gov.br/pncp/pt-br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://www.licitamaisbrasil.com.
br, ou no seguinte endereço na Sede da Prefeitura, localizada à Praça Severiano Morel, S/N, Centro, Camocim-CE. A data de abertura do certame será dia 
09 de maio de 2025, às 08:00 horas, e etapa de lances marcada para o dia 09 de maio de 2025 às 09:00 horas estará realizando licitação na modalidade 
Pregão Eletrônica(o), do Tipo Menor Preço, tombada sob o N.º 2025.04.22.001, com fins a Objeto: Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de testes laboratoriais com cessão de equipamentos em comodato, para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Camocim/CE. As referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. Informações pelo fone: (88) 
3621-7075. Camocim/CE, 25 de abril de 2025. Rozineide Carlos de Araújo - Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Granjeiro - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 2025.04.19.1. O Secretário de Cultura do Município de 
Granjeiro/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando Certame Licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na locação de estrutura de festa, sonorização, decoração e fornecimento de mão 
de obra para realização de festas tradicionais e eventos realizados pelo Município de Granjeiro/CE, conforme especificações constantes no Instrumento 
Convocatório. Início do acolhimento das propostas: 29 de abril de 2025 as 09h00min. Abertura das Propostas: 13 de maio de 2025, às 09h00min horas. Início 
da sessão de disputa de preços: 13 de maio de 2025 as 09h30min. Através do site bllcompras.com. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital 
através dos endereços eletrônicos: licitacaogranjeiro.com.br e www.tce.ce.gov,br. Informações pelo telefone (88)3519-1350. Granjeiro/CE, 25 de abril de 
2025. Cicero Rodrigues dos Santos - Secretario de Cultura do Município de Granjeiro/CE.
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ECONOMIA
Projeção. Com foco na produção dos alimentos que chegam à mesa dos brasileiros, o Programa Nacio-
nal de Apoio ao Médio Produtor Rural (Pronamp) terá atenção especial no Plano Safra 25/26. A decisão 
foi tomada em reunião entre o  ministro da Agricultura, Carlos Fávaro, e o da Fazenda, Fernando Haddad.

FOTO  ANNEL

Trabalhadores já podem migrar 
dívidas para programa de 
crédito com juros mais baixos

A partir de agora, tra-
balhadores com carteira 
assinada que possuem 
empréstimos consignados 
ou crédito direto ao con-
sumidor (CDC) poderão 
migrar essas dívidas para o 
Programa Crédito do Tra-
balhador, que oferece juros 
significativamente mais 
baixos. As 70 instituições 
financeiras habilitadas já 
estão autorizadas a disponi-
bilizar a troca diretamente 
em seus aplicativos e sites, 
em uma iniciativa que bus-
ca aliviar o endividamento 
da classe trabalhadora.

De acordo com o Minis-

tério do Trabalho e Empre-
go, nesta primeira fase, a 
migração poderá ser feita 
apenas dentro do próprio 
banco em que a dívida 
foi contratada, ainda sem 
a opção pela Carteira de 
Trabalho Digital. Em maio, 
está prevista a liberação 
da portabilidade entre 
instituições diferentes, o 
que deve ampliar a concor-
rência e possibilitar ainda 
mais economia para os 
trabalhadores.

O novo programa é 
particularmente atraente 
quando comparado aos 
altos juros cobrados nas 
linhas tradicionais. En-
quanto o CDC costuma 

praticar taxas entre 7% e 
8% ao mês, o Crédito do 
Trabalhador oferece juros 
a partir de 1,6% ao mês, 
com uma média geral um 
pouco acima de 3%. Se-
gundo a medida provisória 
que instituiu o programa, a 
troca só poderá ocorrer se 
houver, obrigatoriamente, 
redução da taxa de juros 
para o trabalhador — regra 
válida até 21 de julho.

A estratégia é simples: 
o trabalhador contrata 
um novo empréstimo pelo 
Crédito do Trabalhador 
para quitar a dívida an-
terior, podendo inclusive 

solicitar crédito 
adicional caso 
ainda tenha 
margem consig-
nável disponível. 
Para débitos com 
cheque especial 
ou cartão de cré-
dito, será neces-
sário renegociar 
a dívida antes de 
contratar o novo 
crédito consigna-
do.

Até as 17 horas da úl-
tima quinta-feira (24), o 
Ministério do Trabalho 
informou que já foram 
liberados R$ 8,2 bilhões 
em empréstimos pelo 
programa, com mais de 
1,5 milhão de contratos 
firmados, beneficiando 
cerca de 1,48 milhão de 
trabalhadores. O valor 
médio liberado por con-
trato é de R$ 5.491,66, 
parcelado em média em 
16 vezes, com prestação 
mensal aproximada de R$ 
335,51. Os estados com 
maior volume de adesão 
são São Paulo, Rio de 
Janeiro, Minas Gerais, Rio 
Grande do Sul e Paraná.

Em maio, está prevista a 
liberação da portabilidade 
entre instituições diferen-
tes, o que deve ampliar a 
concorrência e possibili-
tar ainda mais economia 
para os trabalhadores

A Confederação Nacional 
da Indústria (CNI) revisou 
para baixo a projeção de cres-
cimento da economia brasilei-
ra em 2025. A entidade estima 
que o Produto Interno Bruto 
(PIB) terá expansão de apenas 
2,3% no ano, um recuo de 0,1 
ponto percentual em relação 
à previsão anterior e o menor 
ritmo de crescimento desde 
2020. O número representa 
uma desaceleração expressiva 
frente aos 3,4% de 2024.

De acordo com o diretor 
de Economia da CNI, Má-
rio Sérgio Telles, a revisão 
reflete uma conjunção de fa-
tores adversos. “A economia 
está desacelerando mais do 
que esperávamos, e os sinais 
emitidos pelo Banco Central 
indicam que os juros devem 

subir ainda mais”, explica. 
Com a inflação em 5,5% no 
acumulado de 12 meses até 
março e expectativas desfa-
voráveis para os preços, o BC 
retomou o ciclo de aperto 
monetário. A taxa Selic já al-
cançou 14,25% ao ano e deve 
subir para 14,75% até dezem-
bro, mantendo a taxa de ju-
ros real em 9,8%, quase três 
pontos percentuais acima do 
registrado em 2024.

Esse cenário impacta dire-
tamente a oferta de crédito, 
que deve crescer apenas 6,5% 
em 2025, contra 10,6% no 
ano anterior. A desaceleração 
atinge também os dois pilares 
que sustentaram a expansão 
em 2024: o estímulo fiscal e o 
mercado de trabalho. A CNI 
estima que os gastos públicos 

terão crescimento real de 2%, 
ante os 3,7% do ano passado, 
afetados pela redução de des-
pesas extraordinárias e pela 
contenção fiscal aprovada 
no fim de 2024. Já o merca-
do de trabalho, embora ain-
da aquecido, se expande em 
ritmo mais lento, o que reduz 
a massa salarial, ainda que o 
rendimento médio do traba-
lhador continue crescendo 
acima da inflação.

Indústria e serviços
O PIB cresceu apenas 

0,2% no quarto trimestre, 
puxado por uma alta mo-
desta da indústria (0,3%) e 
desempenho fraco dos ser-
viços (0,1%). A agropecuá-
ria recuou 2,3% no mesmo 
período, e o consumo das 

famílias encolheu 1%, a pri-
meira queda trimestral em 
três anos. Nos dois primeiros 
meses de 2025, a produção 
industrial ficou praticamente 
estagnada, com alta de 0,1% 
em fevereiro, e os serviços se-
guiram o mesmo padrão.

Para o ano, a CNI projeta 
crescimento de 2% da indús-
tria, ante 3,3% em 2024. A in-
dústria de transformação deve 
crescer 1,9% (contra 3,8% no 
ano anterior), e a construção 
civil desacelerar de 4,3% para 
2,2%. O único destaque po-
sitivo é a indústria extrativa, 
com leve aceleração de 0,5% 
para 1%. O setor de serviços 
também sentirá o impacto 
do menor dinamismo, com 
expectativa de alta de apenas 
1,8%, frente aos 3,7% de 2024.

A Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL) 
anunciou que a bandeira ta-
rifária para o mês de maio de 
2025 será amarela. A decisão 
implica em um custo adicio-
nal de R$ 1,885 para cada 100 
kWh consumidos pelos usu-
ários de energia elétrica em 
todo o País. A mudança refle-
te o impacto da transição do 
período chuvoso para o seco, 
com previsões de chuvas e 
vazões abaixo da média his-
tórica nas regiões dos princi-
pais reservatórios.

Desde dezembro de 2024, 
os consumidores vinham sen-
do beneficiados pela bandeira 
verde, resultado das condi-
ções favoráveis de geração 
hidroelétrica. No entanto, 
com o escoamento das chu-
vas e a redução no nível dos 
reservatórios, o cenário ener-
gético tornou-se mais desafia-
dor. A expectativa é que, nos 
próximos meses, haja maior 
necessidade de acionamento 
de usinas termelétricas, uma 
fonte de energia mais cara e 
poluente, para assegurar o 
fornecimento elétrico.

O sistema de bandeiras ta-
rifárias, criado pela ANEEL 
em 2015, tem como objetivo 
oferecer transparência à popu-
lação sobre as condições de ge-
ração de energia. Ele indica, de 
forma simples, se a produção 
está mais ou menos custosa, 
alertando o consumidor para a 
necessidade de uso consciente 

e eficiente da energia.
Com o acionamento da 

bandeira amarela, a ANEEL 
reforçou a importância de 
práticas de consumo respon-
sável, como o desligamento 
de aparelhos quando não es-
tiverem em uso e a preferên-
cia por equipamentos mais 
eficientes. Além de reduzir 
o impacto no bolso, o com-
portamento consciente dos 
consumidores é fundamental 
para preservar os recursos 
hídricos e garantir a susten-
tabilidade do setor elétrico 
em períodos críticos.

O comerciante Raimundo 
Alves, de 65 anos, criticou a 
medida. “Como consumidor, 
recebo essa notícia da ban-
deira amarela com bastante 
preocupação. Nos últimos 

meses, conseguimos equili-
brar melhor as contas de luz 
com a bandeira verde, mas 
agora, com esse acréscimo 
de R$ 1,885 a cada 100 kWh, 
já começo a repensar o uso 
de vários aparelhos em casa. 
Com o orçamento cada vez 
mais apertado, qualquer au-
mento, por menor que pa-
reça, pesa no final do mês, 
ainda mais sabendo que a 
tendência é que o aciona-
mento de termelétricas, mais 
caras, possa elevar ainda 
mais os custos nos próximos 
meses”. Além do impacto fi-
nanceiro, segundo ele, esse 
anúncio também traz uma 
sensação de instabilidade. 
“Sabemos que estamos en-
trando no período seco, e a 
previsão de chuvas abaixo da 

média deixa claro que pode-
mos enfrentar ainda mais au-
mentos no futuro, e isso gera 
uma insegurança”, disse.

Criado em 2015 pela Ane-
el, o sistema de bandeiras 
tarifárias reflete os custos va-
riáveis da geração de energia 
elétrica, divididas em níveis. 
Desse modo, as bandeiras in-
dicam quanto está custando 
para o Sistema Interligado 
Nacional (SIN) gerar a ener-
gia usada nas residências, em 
estabelecimentos comerciais 
e nas indústrias. Quando a 
conta de luz é calculada pela 
bandeira verde, não há ne-
nhum acréscimo. Já as ban-
deiras vermelha ou amarela, 
a conta sofre acréscimos a 
cada 100 quilowatts-hora 
(kWh) consumidos.

Economia brasileira deve
crescer apenas 2,3%, projeta CNI

Com a bandeira amarela, a ANEEL reforça práticas de consumo responsável

Conta de luz ficará mais cara 
em maio com bandeira amarela
O sistema de bandeiras tarifárias indica se a produção está mais ou 
menos custosa, alertando para a necessidade de uso consciente de energia

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cariús - Aviso de Licitação - Modalidade: 
Pregão Eletrônico N.º 2025.04.22.01. Objeto: Aquisição de óleos automotivo, lubrificantes e 
afins, destinados a manutenção diária dos veículos vinculados e pertencentes das secretarias 
demandantes deste instrumento convocatório, conforme especificações e quantidades 
constantes do anexo I, do edital. Tipo: Menor preço por lote. Forma de disputa: Aberto e 
Fechado. O Pregoeiro comunica aos interessados que a entrega das propostas comerciais dar-
se-á até o dia 12.05.2025 às 07:30 horas (horário de Brasília). O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis através dos sites: https://licitacaocariusce.com.br e www.tce.ce.gov.br. Francisco 
Edideus dos Santos Santana - Pregoeiro.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Chamada Pública CH/SMS N° 
001/2025 - Extrato da Ata de Julgamento. A Comissão Especial de Seleção - CES, nomeada 
pela Portaria 05/2025, torna público para conhecimento dos interessados o julgamento final da 
Chamada Pública CH/SMS Nº 001/2025, cujo objeto é a Chamada Pública para celebração de 
contrato de gestão, a ser firmado com organização social de saúde, já qualificada no âmbito do 
município de Eusébio/CE, nos termos da Lei Municipal nº 1.483/2017, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 636/2017, selecionada de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos para o gerenciamento, operacionalização e a execução de atividades, 
ações e serviços de saúde no Hospital Municipal Dr. Amadeu Sá, no Município de Eusébio - CE. 
A CES analisou a Proposta Técnica e Financeira apresentada, frente as exigências editalícias, e 
frente as exigências da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações, bem como frente às 
considerações dos Relatórios Técnicos e Mapa de Pontuação, fica declarada vencedora do 
certame a Organização Social de Saúde Centro de Pesquisas em Doenças Hepatorenais do 
Ceará (CEPHRECE) - CNPJ nº 05.312.376/0001-55, por atender a todas as exigências do 
Edital, com valor global anual de R$ 34.622.160,00 (trinta e quatro milhões, seiscentos e vinte e 
dois mil, cento e sessenta reais), para o período de 12 (doze) meses. Eusébio/CE, 24/04/2025. 
Zózimo Luis de Medeiros Silva, Secretário Municipal de Saúde.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Decreto Nº 1.225, de 25 de abril de 
2025. Homologa na íntegra o Resultado final do Concurso Público do Município de Eusébio para 
provimento de cargos efetivos, regido pelas normas contidas no Edital nº 001/2024, de 13 de 
agosto de 2024. O Prefeito Municipal do Eusébio, usando de suas atribuições e prerrogativas 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o art. 37, incisos I, 
II e III da Constituição Federal de 1988, bem como o contido no Edital de Concurso Público 
001/2024, de 13 de agosto de 2024; Considerando a necessidade de lotar os candidatos 
aprovados visando suprir necessidade administrativa discricionária da Administração Pública 
Municipal; Considerando que todos os princípios constitucionais relativos a execução do 
concurso público foram respeitados; Considerando o Processo Administrativo de Concurso 
emitido e enviado pelo Instituto CONSULPAM, empresa executora do certame, acerca das 
etapas de execução do referido Concurso Público. Decreta: Art. 1º. Fica Homologado em todos 
os seus termos o processo de concurso público de provas para provimento de cargos efetivos de 
agente comunitário de saúde, e agente comunitário de endemias, regido pelo Edital nº 
001/2024, de 13 de agosto de 2024, em especial o resultado final constando dos candidatos 
aprovados/classificados (Publicado eletronicamente em 02 de abril de 2025, no site 
https://www.consulpam.com.br/arquivos/20250403_1 14837_RESULTADO%20FINAL%20GE
RAL%20-%20EUSEBIO%20001.pdf e afixado no quadro de avisos da Prefeitura e Câmara 
Municipal, parte integrante deste decreto, independentemente de transcrição. Art. 2º. Os 
candidatos aprovados serão convocados obedecendo o disposto no Edital nº 001/2024, de 13 
de agosto de 2024 (Regulamento do Concurso). Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Paço da Prefeitura Municipal de 
Eusébio, em 25 de abril de 2025. José Arimatéa Lima Barros Júnior -  Prefeito do 
Município de Eusébio.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaruana - Aviso de Licitação. O Pregoeiro da 
Prefeitura de Jaguaruana - CE, torna público, que até o dia 16 de maio de 2025, às 10h:10min. 
(Horário de Brasília), estará recebendo as propostas de preços referentes ao Pregão Eletrônico Nº 
90020-2025-PE-DIV, tipo menor preço, tendo como objeto a Contratação de prestação de serviços 
de locação de veículos para atender as demandas das secretarias diversas do Município de 
Jaguaruana - CE, e que a licitação será realizada no endereço eletrônico "www.novobbmnet.com.br" 
acesso identificado no link - acesso público. Quaisquer informações serão prestadas pelo Pregoeiro. 
Jaguaruana, 24 de abril de 2025. Joéferson Moreira da Silva - Pregoeiro.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Novo Oriente - Aviso de Pré-Qualificação Nº 

2025.24.05.1. A Secretaria de Infraestrutura, através do(a) Presidente da Comissão de Pré-

Qualificação, torna público que realizará, às 09:30, do dia 14 de maio de 2025, sessão pública do 

P rocesso  de  P ré -Qua l i f i cação  n º  2025 .24 .05 .1 ,  no  ende reço  e le t rôn i co 

https://compras.m2atecnologia.com.br. Objeto: Pré-Qualificação para contratação de empresa 

para prestação de serviços de pavimentação viária do Distrito de Santa Maria (MAPP 2381) e 

construção de contorno viário (MAPP 2371) do Município de Novo Oriente, Estado do Ceará. A 

Pré-Qualificação tem como objetivo seletivo específico aptos a participar de futuras licitações 

relacionadas ao objeto, conforme condições e critérios no edital. O Edital e seus anexos podem 

ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br e 

https://www.novooriente.ce.gov.br/licitacaolista.php . https://pncp.gov.br/ Informações adicionais 

podem ser obtidas pelo no endereço: Rua Deocleciano Aragão, 15, Centro, Novo Oriente/CE.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Orós - Edital de Pré-Qualificação N° 
2025.04.25.01 - Processo Administrativo N° 2025.04.25.01. O Município de Orós/CE, através 
da através da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, torna público que realizará a Pré-
Qualificação das empresas interessadas em participar da Concorrência Eletrônica N.º 
2025.04.25.01 cujo objeto destina-se à Pavimentação em área urbana sede do Município de 
Orós/CE, MAPP 1685, tudo conforme anexo. Recebimento dos documentos: A partir do dia 28 
de abril de 2025.Os Documentos deverão ser entregues diretamente no setor de licitação da 
Prefeitura Municipal de Orós/CE, endereço Praça Anastácio Maia, nº 40-Centro- Orós/CE, no 
horário de expediente ao público ou pelo portal das Licitações (TCE-CE), e também poderá ser 
obt ida no Portal  Nacional  de Contratações Públ icas – PNCP, e no portal : 
https://bllcompras.com/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão 
ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.

AVISO DE LICITAÇÃO. ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA. 
A Comissão de Contratação, sediada na Avenida Joaquim Pereira, nº 855, Bairro Centro, 
Frecheirinha/CE, torna público que receberá, no período de 28 de abril a 19 de maio de 
2025, no horário de expediente ao público, das 08h às 12h, os documentos de habilitação, 
inclusive os projetos de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, referentes à 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025-01, que tem por objeto a SELEÇÃO DE AGRICULTORES 
FAMILIARES, ISOLADAMENTE OU ORGANIZADOS EM GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS, 
INTEGRANTES DO PROGRAMA NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF, 
PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRECHEIRINHA/CE. 
A sessão pública para análise e julgamento dos projetos de venda e documentos de habilitação 
será realizada no dia 20 de maio de 2025, às 09h30min, no endereço acima mencionado. O 
edital e seus anexos poderão ser obtidos presencialmente, no horário de expediente, das 08h 
às 12h, ou por meio da rede mundial de computadores, através do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Frecheirinha. Frecheirinha - CE, 25 de Abril  de 2025.  RAIMUNDO  FAGNER 
SILVA AGUIAR - Secretário  de Educação.

ESTADO  DO  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRECHEIRINHA. AVISO DE LICITAÇÃO  
- CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICO - Nº 006/2025. Nº PROCESSO: 2504.02/2025. ORIGEM DA 
LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE. DO TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA CIVIL DESTINADO A FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA-CE, CON- 
FORME OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS DA CONTRATAÇÃO. Entrega das Pro- 
postas: a partir de 28/04/2025 no site www.licitanet.com.br. Abertura das Propostas: 30/05/2025 
às 09h30 no site www.licitanet.com.br. Da sessão: 30/05/2025 às 10h30 no site www.licitanet.
com.br. O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados para consulta no portal 
de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce. 
gov.br, no site oficial do Município: https://www.frecheirinha.ce.gov.br/licitacao.php, no LICI- 
TANET: www.licitanet.com.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas: pncp.gov.br. 
A abertura e condução do certame será realizada pelo Agente de Contratação: EDMAR DA 
SILVA SANTOS FILHO. Maiores informações pelo e-mail: licitacao@frecheirinha.ce.gov.br. 
Frecheirinha/CE, 28 de Abril de 2025.

ESTADO  DO  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRECHEIRINHA. AVISO DE LICITAÇÃO - 
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 008/2025. Nº PROCESSO: 2504.01/2025. ORIGEM DA LICITAÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE. DO TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DE PLATAFORMA WEB PARA 
MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA JUNTO AOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS, COM ASSESSORIA JUNTOS AOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS FEDERAL/ESTADUAL PARA GESTÃO, TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS, 
INCLUINDO INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS DA CONTRATANTE, JUNTO AOS ÓRGÃOS RE- 
CEITA FEDERAL DO BRASIL E INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 
E TEM MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/
CE. Entrega das Propostas: a partir de 28/04/2025 no site www.licitanet.com.br. Abertura das 
Propostas: 13/05/2025 às 09h30 no site www.licitanet.com.br. Da sessão: 13/05/2025 às 10h30 
no site www.licitanet.com.br. O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
para consulta no portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE-CE: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site oficial do Município: https://www.frecheirinha.ce.gov.
br/licitacao.php, no LICITANET: www.licitanet.com.br, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas: pncp.gov.br. A abertura e condução do certame será realizada pelo Agente de 
Contratação: EDMAR DA SILVA SANTOS FILHO. Maiores informações pelo e-mail: licitacao@
frecheirinha.ce.gov.br. Frecheirinha/CE, 28 de Abril de 2025.

ESTADO  DO  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRECHEIRINHA. AVISO DE PRÉ-QUA- 
LIFICAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Frecheirinha-CE informa aos interessados sobre o Edital 
de PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 08/2025. Procedimento Pré-Qualificação de Fornecedores. BASE 
LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 002/2024. OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA CIVIL DESTINADO A FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE INTERESSE 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA-CE, CONFORME OS 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS DA CONTRATAÇÃO. Início de recebimento: 28/04/ 
2025, Fim de recebimento: 30/05/2025. Local: Setor de Licitações e Contratos na Av. Joaquim 
Pereira, n 855, Centro, Frecheirinha-CE, Ceará, dentro do horário (08h00min às 12h00min) ou pelo 
e-mail licitacao@frecheirinha.ce.gov.br ou pelo o edital na íntegra disponível no PNCP, no Site 
do Município e no portal de Licitações do TCE/CE.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE PRÉ-
QUALIFICAÇÃO – PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 001.06.2025-PQ – A Secretaria de Educação Básica do 
Município de Itapipoca torna público aos interessados que realizará o procedimento de Pré-
Qualificação Nº 001.06.2025-PQ, cujo Objeto é “Pré-Qualificação de material didáticos destinados 
aos alunos e professores das turmas do Ensino Infantil e Ensino Fundamental I (anos iniciais 1º 
ao 5º ano) e Ensino Fundamental II (anos finais 6º ao 9º ano), nas disciplinas de língua 
portuguesa e matemática, como também livros de literatura e socioemocionais, junto as 
instituições públicas que integram a rede municipal de ensino Itapipoca/CE”, conforme segue: 
Período para apresentação dos documentos: 29 de Abril a 14 de Maio de 2025, na sede Secretaria de 
Educação de Itapipoca, no horário de 08h às 12h e de 14 às 17h. Data da Sessão: 15 de Maio de 2025, 
às 10h. Informações adicionais podem ser obtidas pelo Telefone (88) 3631.5950 ou no Endereço: Rua 
Inocêncio Braga, Nº 301 – Centro, Itapipoca – CE. José Rinardo Alves Mesquita – Secretário 
Executivo de Educação.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 25.06.07-CE – O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) 
seu(ua) Agente de Contratação, torna público que realizará às 10h, do dia 21 de Maio de 2025, no 
Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Concorrência Pública Nº 25.06.07-CE. 
Objeto: Requalificação e ampliação da EEB Francisco Bezerra de Sousa - Distrito Sede Rural, 
através da Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca-CE. O Edital e seus anexos, 
poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações 
pelo Telefone: (88) 3631.5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 
62508- 170, Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 25 de Abril de 2025. Wilsiane Soares de Oliveira Marques 
– Agente de Contratação.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 25.06.08-CE – O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) 
seu(ua) Agente de Contratação, torna público que realizará às 14h, do dia 21 de Maio de 2025, no 
Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/ Concorrência Pública Nº 25.06.08-CE. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a requalificação e ampliação da EEB José 
Manoel dos Santos - Distrito Sede Rural, através da Secretaria de Educação Básica do Município 
de Itapipoca-CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: 
https://compras.m2atecnologia.com.br. Informações pelo Telefone: (88) 361.5950 ou no Endereço: Av. 
Anastácio Braga, N° 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 25 de Abril 
de 2025. Wilsiane Soares de Oliveira Marques – Agente de Contratação. 

AVISO DE LICITAÇÃO. ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA. 
A Comissão de Contratação, sediada na Avenida Joaquim Pereira, nº 855, Bairro Centro, 
Frecheirinha/CE, torna público que receberá, no período de 28 de abril a 19 de maio de 
2025, no horário de expediente ao público, das 08h às 12h, os documentos de habilitação, 
inclusive os projetos de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, referentes à 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025-01, que tem por objeto a SELEÇÃO DE AGRICULTORES 
FAMILIARES, ISOLADAMENTE OU ORGANIZADOS EM GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS, 
INTEGRANTES DO PROGRAMA NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF, 
PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRECHEIRINHA/CE. 
A sessão pública para análise e julgamento dos projetos de venda e documentos de habilitação 
será realizada no dia 20 de maio de 2025, às 09h30min, no endereço acima mencionado. O 
edital e seus anexos poderão ser obtidos presencialmente, no horário de expediente, das 08h 
às 12h, ou por meio da rede mundial de computadores, através do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Frecheirinha. Frecheirinha - CE, 25 de Abril  de 2025.  RAIMUNDO  FAGNER 
SILVA AGUIAR - Secretário  de Educação.

ESTADO  DO  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRECHEIRINHA. AVISO DE LICITAÇÃO  
- CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICO - Nº 006/2025. Nº PROCESSO: 2504.02/2025. ORIGEM DA 
LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE. DO TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA CIVIL DESTINADO A FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA-CE, CON- 
FORME OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS DA CONTRATAÇÃO. Entrega das Pro- 
postas: a partir de 28/04/2025 no site www.licitanet.com.br. Abertura das Propostas: 30/05/2025 
às 09h30 no site www.licitanet.com.br. Da sessão: 30/05/2025 às 10h30 no site www.licitanet.
com.br. O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados para consulta no portal 
de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce. 
gov.br, no site oficial do Município: https://www.frecheirinha.ce.gov.br/licitacao.php, no LICI- 
TANET: www.licitanet.com.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas: pncp.gov.br. 
A abertura e condução do certame será realizada pelo Agente de Contratação: EDMAR DA 
SILVA SANTOS FILHO. Maiores informações pelo e-mail: licitacao@frecheirinha.ce.gov.br. 
Frecheirinha/CE, 28 de Abril de 2025.

ESTADO  DO  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRECHEIRINHA. AVISO DE LICITAÇÃO - 
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 008/2025. Nº PROCESSO: 2504.01/2025. ORIGEM DA LICITAÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE. DO TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DE PLATAFORMA WEB PARA 
MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA JUNTO AOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS, COM ASSESSORIA JUNTOS AOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS FEDERAL/ESTADUAL PARA GESTÃO, TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS, 
INCLUINDO INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS DA CONTRATANTE, JUNTO AOS ÓRGÃOS RE- 
CEITA FEDERAL DO BRASIL E INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 
E TEM MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/
CE. Entrega das Propostas: a partir de 28/04/2025 no site www.licitanet.com.br. Abertura das 
Propostas: 13/05/2025 às 09h30 no site www.licitanet.com.br. Da sessão: 13/05/2025 às 10h30 
no site www.licitanet.com.br. O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
para consulta no portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE-CE: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site oficial do Município: https://www.frecheirinha.ce.gov.
br/licitacao.php, no LICITANET: www.licitanet.com.br, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas: pncp.gov.br. A abertura e condução do certame será realizada pelo Agente de 
Contratação: EDMAR DA SILVA SANTOS FILHO. Maiores informações pelo e-mail: licitacao@
frecheirinha.ce.gov.br. Frecheirinha/CE, 28 de Abril de 2025.

ESTADO  DO  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRECHEIRINHA. AVISO DE PRÉ-QUA- 
LIFICAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Frecheirinha-CE informa aos interessados sobre o Edital 
de PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 08/2025. Procedimento Pré-Qualificação de Fornecedores. BASE 
LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 002/2024. OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA CIVIL DESTINADO A FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE INTERESSE 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA-CE, CONFORME OS 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS DA CONTRATAÇÃO. Início de recebimento: 28/04/ 
2025, Fim de recebimento: 30/05/2025. Local: Setor de Licitações e Contratos na Av. Joaquim 
Pereira, n 855, Centro, Frecheirinha-CE, Ceará, dentro do horário (08h00min às 12h00min) ou pelo 
e-mail licitacao@frecheirinha.ce.gov.br ou pelo o edital na íntegra disponível no PNCP, no Site 
do Município e no portal de Licitações do TCE/CE.

AVISO DE LICITAÇÃO. ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA. 
A Comissão de Contratação, sediada na Avenida Joaquim Pereira, nº 855, Bairro Centro, 
Frecheirinha/CE, torna público que receberá, no período de 28 de abril a 19 de maio de 
2025, no horário de expediente ao público, das 08h às 12h, os documentos de habilitação, 
inclusive os projetos de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, referentes à 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025-01, que tem por objeto a SELEÇÃO DE AGRICULTORES 
FAMILIARES, ISOLADAMENTE OU ORGANIZADOS EM GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS, 
INTEGRANTES DO PROGRAMA NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF, 
PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRECHEIRINHA/CE. 
A sessão pública para análise e julgamento dos projetos de venda e documentos de habilitação 
será realizada no dia 20 de maio de 2025, às 09h30min, no endereço acima mencionado. O 
edital e seus anexos poderão ser obtidos presencialmente, no horário de expediente, das 08h 
às 12h, ou por meio da rede mundial de computadores, através do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Frecheirinha. Frecheirinha - CE, 25 de Abril  de 2025.  RAIMUNDO  FAGNER 
SILVA AGUIAR - Secretário  de Educação.

ESTADO  DO  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRECHEIRINHA. AVISO DE LICITAÇÃO  
- CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICO - Nº 006/2025. Nº PROCESSO: 2504.02/2025. ORIGEM DA 
LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE. DO TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA CIVIL DESTINADO A FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA-CE, CON- 
FORME OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS DA CONTRATAÇÃO. Entrega das Pro- 
postas: a partir de 28/04/2025 no site www.licitanet.com.br. Abertura das Propostas: 30/05/2025 
às 09h30 no site www.licitanet.com.br. Da sessão: 30/05/2025 às 10h30 no site www.licitanet.
com.br. O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados para consulta no portal 
de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce. 
gov.br, no site oficial do Município: https://www.frecheirinha.ce.gov.br/licitacao.php, no LICI- 
TANET: www.licitanet.com.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas: pncp.gov.br. 
A abertura e condução do certame será realizada pelo Agente de Contratação: EDMAR DA 
SILVA SANTOS FILHO. Maiores informações pelo e-mail: licitacao@frecheirinha.ce.gov.br. 
Frecheirinha/CE, 28 de Abril de 2025.

ESTADO  DO  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRECHEIRINHA. AVISO DE LICITAÇÃO - 
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 008/2025. Nº PROCESSO: 2504.01/2025. ORIGEM DA LICITAÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE. DO TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DE PLATAFORMA WEB PARA 
MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA JUNTO AOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS, COM ASSESSORIA JUNTOS AOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS FEDERAL/ESTADUAL PARA GESTÃO, TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS, 
INCLUINDO INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS DA CONTRATANTE, JUNTO AOS ÓRGÃOS RE- 
CEITA FEDERAL DO BRASIL E INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 
E TEM MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/
CE. Entrega das Propostas: a partir de 28/04/2025 no site www.licitanet.com.br. Abertura das 
Propostas: 13/05/2025 às 09h30 no site www.licitanet.com.br. Da sessão: 13/05/2025 às 10h30 
no site www.licitanet.com.br. O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
para consulta no portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE-CE: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site oficial do Município: https://www.frecheirinha.ce.gov.
br/licitacao.php, no LICITANET: www.licitanet.com.br, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas: pncp.gov.br. A abertura e condução do certame será realizada pelo Agente de 
Contratação: EDMAR DA SILVA SANTOS FILHO. Maiores informações pelo e-mail: licitacao@
frecheirinha.ce.gov.br. Frecheirinha/CE, 28 de Abril de 2025.

ESTADO  DO  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRECHEIRINHA. AVISO DE PRÉ-QUA- 
LIFICAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Frecheirinha-CE informa aos interessados sobre o Edital 
de PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 08/2025. Procedimento Pré-Qualificação de Fornecedores. BASE 
LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 002/2024. OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA CIVIL DESTINADO A FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE INTERESSE 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA-CE, CONFORME OS 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS DA CONTRATAÇÃO. Início de recebimento: 28/04/ 
2025, Fim de recebimento: 30/05/2025. Local: Setor de Licitações e Contratos na Av. Joaquim 
Pereira, n 855, Centro, Frecheirinha-CE, Ceará, dentro do horário (08h00min às 12h00min) ou pelo 
e-mail licitacao@frecheirinha.ce.gov.br ou pelo o edital na íntegra disponível no PNCP, no Site 
do Município e no portal de Licitações do TCE/CE.

AVISO DE LICITAÇÃO. ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA. 
A Comissão de Contratação, sediada na Avenida Joaquim Pereira, nº 855, Bairro Centro, 
Frecheirinha/CE, torna público que receberá, no período de 28 de abril a 19 de maio de 
2025, no horário de expediente ao público, das 08h às 12h, os documentos de habilitação, 
inclusive os projetos de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, referentes à 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025-01, que tem por objeto a SELEÇÃO DE AGRICULTORES 
FAMILIARES, ISOLADAMENTE OU ORGANIZADOS EM GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS, 
INTEGRANTES DO PROGRAMA NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF, 
PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRECHEIRINHA/CE. 
A sessão pública para análise e julgamento dos projetos de venda e documentos de habilitação 
será realizada no dia 20 de maio de 2025, às 09h30min, no endereço acima mencionado. O 
edital e seus anexos poderão ser obtidos presencialmente, no horário de expediente, das 08h 
às 12h, ou por meio da rede mundial de computadores, através do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Frecheirinha. Frecheirinha - CE, 25 de Abril  de 2025.  RAIMUNDO  FAGNER 
SILVA AGUIAR - Secretário  de Educação.

ESTADO  DO  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRECHEIRINHA. AVISO DE LICITAÇÃO  
- CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICO - Nº 006/2025. Nº PROCESSO: 2504.02/2025. ORIGEM DA 
LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE. DO TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA CIVIL DESTINADO A FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA-CE, CON- 
FORME OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS DA CONTRATAÇÃO. Entrega das Pro- 
postas: a partir de 28/04/2025 no site www.licitanet.com.br. Abertura das Propostas: 30/05/2025 
às 09h30 no site www.licitanet.com.br. Da sessão: 30/05/2025 às 10h30 no site www.licitanet.
com.br. O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados para consulta no portal 
de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce. 
gov.br, no site oficial do Município: https://www.frecheirinha.ce.gov.br/licitacao.php, no LICI- 
TANET: www.licitanet.com.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas: pncp.gov.br. 
A abertura e condução do certame será realizada pelo Agente de Contratação: EDMAR DA 
SILVA SANTOS FILHO. Maiores informações pelo e-mail: licitacao@frecheirinha.ce.gov.br. 
Frecheirinha/CE, 28 de Abril de 2025.

ESTADO  DO  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRECHEIRINHA. AVISO DE LICITAÇÃO - 
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 008/2025. Nº PROCESSO: 2504.01/2025. ORIGEM DA LICITAÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE. DO TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DE PLATAFORMA WEB PARA 
MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA JUNTO AOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS, COM ASSESSORIA JUNTOS AOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS FEDERAL/ESTADUAL PARA GESTÃO, TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS, 
INCLUINDO INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS DA CONTRATANTE, JUNTO AOS ÓRGÃOS RE- 
CEITA FEDERAL DO BRASIL E INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 
E TEM MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/
CE. Entrega das Propostas: a partir de 28/04/2025 no site www.licitanet.com.br. Abertura das 
Propostas: 13/05/2025 às 09h30 no site www.licitanet.com.br. Da sessão: 13/05/2025 às 10h30 
no site www.licitanet.com.br. O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
para consulta no portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE-CE: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site oficial do Município: https://www.frecheirinha.ce.gov.
br/licitacao.php, no LICITANET: www.licitanet.com.br, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas: pncp.gov.br. A abertura e condução do certame será realizada pelo Agente de 
Contratação: EDMAR DA SILVA SANTOS FILHO. Maiores informações pelo e-mail: licitacao@
frecheirinha.ce.gov.br. Frecheirinha/CE, 28 de Abril de 2025.

ESTADO  DO  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRECHEIRINHA. AVISO DE PRÉ-QUA- 
LIFICAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Frecheirinha-CE informa aos interessados sobre o Edital 
de PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 08/2025. Procedimento Pré-Qualificação de Fornecedores. BASE 
LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 002/2024. OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA CIVIL DESTINADO A FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE INTERESSE 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA-CE, CONFORME OS 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS DA CONTRATAÇÃO. Início de recebimento: 28/04/ 
2025, Fim de recebimento: 30/05/2025. Local: Setor de Licitações e Contratos na Av. Joaquim 
Pereira, n 855, Centro, Frecheirinha-CE, Ceará, dentro do horário (08h00min às 12h00min) ou pelo 
e-mail licitacao@frecheirinha.ce.gov.br ou pelo o edital na íntegra disponível no PNCP, no Site 
do Município e no portal de Licitações do TCE/CE.
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